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OBJETO
CONTRATAÇÃO de empresa especializadapara prestação de serviços de monitoramentoeletrônico 24 horas, com sistemas de alarmevia internet IP e GPRS (com sim card incluso)ou via rádio, com fornecimento e instalação deequipamentos em regime de comodato, comatendimento de ocorrências por técnico ouatendente de monitoramento treinado, comviatura caracterizada da empresa.VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 849.600,00 (oitocentos e quarenta e novemil e seiscentos reais)
PLATAFORMA DE DISPUTA

BLL COMPRAShttps://bllcompras.com/Home/Login
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 11/12/2023 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA
ABERTO E FECHADO
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
PRIORIDADE LOCAL (LEI MUNICIPAL Nº 936/2021)
SIM

PREGÃOELETRÔNICO105/2023
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 270/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2023

PREÂMBULO
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DEMEDIANEIRA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº76.206.481/0001-58 com sede a Avenida José Callegari, 647 - Bairro Ipê, por meio doPregoeiro Mateus Gabriel Gomes Werlang e equipe de apoio, designados pela Portaria nº281/2023, realizará licitação, para contratação, na modalidade PREGÃO, na formaELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal nº 936/2021 de 09 de junho de 2021, e asexigências estabelecidas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 28/11/2023 às 08h00min dodia 11/12/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h59min do dia11/12/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 09h00min do dia 11/12/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLLhttps://bllcompras.com/Home/Login
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa paraprestação de serviços de monitoramento eletrônico 24 horas, com sistemas de alarme viainternet IP e GPRS (com sim card incluso) ou via rádio, com fornecimento e instalação deequipamentos em regime de comodato, com atendimento de ocorrências por técnico ouatendente de monitoramento treinado, com viatura caracterizada da empresa, conformecondições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por um ou mais itens, conformetabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todosos itens que o compõem.1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas asexigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. DA ABERTURA
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança,
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utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases,através do site: https://bllcompras.com/Home/Login.2.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislaçãomencionada no preâmbulo deste Edital.2.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia deinício e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando forexplicitamente disposto em contrário.2.4. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serãotransferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal,subsequente ao ora fixado.2.5. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões,para entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presenteEdital.2.6. Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgaçãoinicial, qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha aocorrer nele ou em seus anexos.2.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazoestabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais.2.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado ohorário de Brasília-DF.
3. DO CREDENCIAMENTO NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL.
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, comatribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema:https://bllcompras.com/Home/Register.3.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição ecredenciamento do licitante até o limite de horário previsto.3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedordo certame, que pagará a BLL conforme estabelecido no Regulamento Operacional daBolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bll.org.br/wp-content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf a título de taxa pela utilização dosrecursos de tecnologia da informação.3.4. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamentecredenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticartodos os demais atos e operações no sistema de compras.3.5. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimentoàs exigências de habilitação previstas no Edital.3.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta depreço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará medianteprévia definição de senha privativa.3.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas emqualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou poriniciativa do provedor do sistema.
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3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo aplataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevidoda senha, ainda que por terceiros.3.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção decapacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamentoregular no PORTAL BLL COMPRAS.4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade doprovedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danosdecorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastraisnos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ouaqueles se tornem desatualizados.4.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter aidentificação desse enquadramento para fins de utilização do tratamento favorecido na Leicomplementar nº 123 de 2006, sendo que a assinalação do campo “não” a impedirá oprosseguimento no certame, para os itens exclusivos ME/EPP bem como não terá direito aotratamento favorecido, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte;4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas depequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133,de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para omicroempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.4.5. Não poderão disputar esta licitação:4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);4.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a elerelacionados;4.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projetobásico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital comdireito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobreserviços ou fornecimento de bens a ela necessários;4.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;4.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicoque desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau;4.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15de dezembro de 1976, concorrendo entre si;4.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalhoinfantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou porcontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;4.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;4.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessacondição;4.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução docontrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício docargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.9º da Lei nº 14.133, de 2021.4.6. O impedimento de que trata o subitem 4.5.4 será também aplicado ao licitante queatue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividadeda sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde quedevidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica dolicitante.4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e aempresa a que se referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das atividadesde planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desdeque sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupoeconômico.4.9. O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviçoque inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projetoexecutivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes deexecução.4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programasparcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismofinanceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nãopoderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas poressas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.4.11. A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução dacontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado oufuncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro, queterá, em especial, as seguintes atribuições:
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I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso aoprocedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações,descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário;II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso.III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintesações: a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos aoedital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçãodesses documentos, caso necessário;b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitosestabelecidos no edital;c) verificar e julgar as condições de habilitação;d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso:1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento deerros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica,conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133/ 2021; e2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Leinº 14.133/ 2021;f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado;g) indicar o vencedor do certame;h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; ei) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e dehabilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicaçãoe para homologação.5.2. O agente de contratação será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoioformada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais,respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pelaatuação da equipe.5.3. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outrossetores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentaçãode propostas e lances e de julgamento.6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, aproposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamentoadotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas elances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentualde desconto, observado o disposto no item 9 deste Edital.6.4. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão doseu representante;6.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá seresclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41)3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:6.6.1. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento, ondedeverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuiçõessociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmenteincidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeitaentrega do objeto no Município de Medianeira/PR, que correrão por conta da licitantevencedora;6.6.2. Marca;6.6.3. Fabricante;6.6.4. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações doTermo de Referência, anexo deste Edital;6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na execução do objeto.6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.6.9.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitárioe total até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas asdemais, se houver, também em eventual contratação.6.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuaisvariáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentosda empresa nos últimos doze meses.6.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamentoserão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.6.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento dasdisposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bemcomo de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, emquantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quandorequerido, sua substituição.6.12.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadata de sua apresentação.6.12.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas deregência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte doscontratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após odevido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para aadoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso
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IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresacontratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência desuperfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.6.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime dededicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convençõescoletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão oserviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira deOcupações – CBO.6.14.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto noinstrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODOS LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.7.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seunome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.7.3. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regimefiscal no campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação nãoutilizar do tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 esuas alterações.7.4. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimentoe atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.7.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase dehabilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessãopública.7.6. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.6.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.7.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo emsentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação7.8. No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitaçãoobjetivando a prestação de serviços, este deverá informar Marca Própria, para que nãoincorra na desclassificação expressa no item 7.6.7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quesomente estas participarão da fase de lances.7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiroe os licitantes.7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentepor meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e dovalor consignado no registro.7.11.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do LOTE conforme critério dejulgamento previsto no edital.
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7.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.7.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descontosuperior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.7.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, queincidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrira melhor oferta deverá ser de no mínimo 0,01% (um centésimo por cento).7.15. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo dequinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ouinexequível.7.16. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.7.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,com lance final e fechado.7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apósesse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o quetranscorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual seráautomaticamente encerrada a recepção de lances.7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade paraque o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez porcento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, oqual será sigiloso até o encerramento deste prazo.7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter oseu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.7.21. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item,poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até omáximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilosoaté o encerramento deste prazo.7.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido e registrado em primeiro lugar.7.23. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemaordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.7.24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.7.25. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva doPregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçãodos lances.7.26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por temposuperior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apósdecorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, nosítio eletrônico utilizado para divulgação.7.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.28. Será dado tratamento diferenciado e simplificado na contratação aos licitantes comsede:7.28.1. Local: Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs) sediadasem todo o território do Município de Medianeira, Estado do Paraná;
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7.29. A proposta de microempresas e empresas de pequeno porte que se enquadrem nascondições do item anterior, na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor propostaou lance, será aplicado o benefício da Lei Municipal nº 936/2021.7.30. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresasde pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçãoautomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificaráem coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa demaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538,de 2015.7.31. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porteque se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta oumelhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.7.32. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, noprazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçãoautomática para tanto.7.33. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ounão se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantesmicroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazoestabelecido no subitem anterior.7.34. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitensanteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiropoderá apresentar melhor oferta.7.35. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entrelances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.7.35.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempateserá aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência,sucessivamente, estabelecida no §1 do mesmo artigo.7.35.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistemaeletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.7.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta doprimeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paraa contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido oresultado do julgamento.7.36.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem declassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após anegociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preçomáximo definido pela Administração.7.36.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos demais licitantes.7.36.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aosautos do processo licitatório.
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7.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamentoda proposta.
8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitanteprovisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação nocertame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação nocertame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidopela Controladoria-Geral da União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos deImprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional deJustiça(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também deseu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992.8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhasde fornecimento similares, dentre outros.8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação.8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, porfalta de condição de participação.8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento dehabilitação.8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado dealgum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, opregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação aoobjeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçãoneste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73,de 30 de setembro de 2022.8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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8.7.1. contiver vícios insanáveis;8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximodefinido para a contratação;8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração;8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ouseus anexos, desde que insanável.8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostasvalores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será consideradaapós diligência do pregoeiro, que comprove:8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto daoferta.8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análisede exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ouempreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço sedará pela superação do valor global estimado;8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreçose dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitáriotido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis aspropostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valororçado pela Administração, independentemente do regime de execução.8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferiora 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente àdiferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantiasexigíveis de acordo com a Lei.8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso danecessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paraque a empresa comprove a exequibilidade da proposta.8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seusrespectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preçoselaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado paraapresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor finalda sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor seráconvocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas comindicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pelaAdministração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valorfinal da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso deempreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada econtratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
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cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior docontrato.8.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime dededicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pelaAdministração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade depessoal que será alocado na execução contratual.8.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração comoreferência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitidapelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação deexequibilidade;8.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquelaestabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto dacontratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidasnas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.8.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica dametodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto,desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoda proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante paraarcar com todos os custos da contratação;8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas quenão alterem a substância das propostas;8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção aindicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,quando não cabível esse regime.8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações doobjeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áreaespecializada no objeto.8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificadoem primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sobpena de não aceitação da proposta.8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização doprocedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos osinteressados, incluindo os demais licitantes.8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, semjustificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçõesprevistas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), oPregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundoclassificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até averificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
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9.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários esuficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nostermos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.9.1.1. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor naforma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021:
II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelolicitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a dejulgamento; (BRASIL, 2021)

9.2. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar osdocumentos relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf paracompor a sequência dos autos digitais, devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL no prazo de 2 (duas) horas contadosda solicitação do pregoeiro, podendo vir ser prorrogado a critério do pregoeiro em quantotempo for necessário e durante o horário de expediente do órgão.
9.3. DECLARAÇÕES9.3.1. Declaração de enquadramento microempresa, empresa de pequeno porte oucooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte oucooperativa) – conforme modelo do Anexo III.9.3.1.1. Declaração receita bruta máxima para enquadramento como empresade pequeno porte (caso da indicação de enquadramento na condição demicroempresa ou empresa de pequeno porte) – conforme segunda partedo modelo do Anexo III.9.3.2. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei 14.133/2021)– conforme modelo do Anexo IV.9.3.3. Declaração de atendimento ao objeto licitado – conforme modelo do Anexo V.9.3.4. Declaração de que cumpre com o disposto no INCISO XXXIII DO ART. 7º DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. – Conforme modelo Anexo VI.9.3.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas(ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. ) – Conforme modelo Anexo VII.9.3.6. Declaração de idoneidade – Conforme modelo do Anexo VIII.9.3.7. Declaração de nepotismo – Conforme modelo do Anexo IX.9.3.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade doscustos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nasleis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termosde ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1º DO ART. 63 DALEI 14.133 DE 2021) – Conforme modelo do Anexo X.9.3.9. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato –Conforme modelo do Anexo XI.9.3.10.Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – Conformemodelo do Anexo XII.9.3.11.Declaração de comprometimento – Conforme modelo do Anexo XIII.

http://www.medianeira.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#:~:text=Art. 62. A,Poder Executivo federal.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#:~:text=IV %2D ser%C3%A1 exigida do licitante declara%C3%A7%C3%A3o de que cumpre as exig%C3%AAncias de reserva de cargos para pessoa com defici%C3%AAncia e para reabilitado da Previd%C3%AAncia Social%2C previstas em lei e em outras normas espec%C3%ADficas.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7 1%C2%BA Constar%C3%A1 do,entrega das propostas.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7 1%C2%BA Constar%C3%A1 do,entrega das propostas.


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRAESTADO DO PARANÁ
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PRFone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br

Página 16 de 73

9.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:9.4.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seurepresentante legal.9.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.9.4.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição deMicroempreendedor Individual – CCMEI.9.4.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidadelimitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documentocomprobatório de seus administradores.9.4.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação noRegistro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.9.4.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dasPessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seusadministradores.9.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decretode autorização.
9.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:9.5.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica eoperacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o itempertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica,emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) peloconselho profissional competente, quando for o caso.9.5.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizerrespeito a contratos executados com características compatíveis com o objeto do presenteedital, no quantitativo mínimo de 50% de pontos de monitoramento (trinta e trêspontos).9.5.3. Será admitido o somatório de atestados e certidões para atingir o quantitativomínimo.
9.6. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAconsistirá em:9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ;9.6.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através daapresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto da licitação;9.6.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quandovencido, comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;9.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação deCertidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa daUnião administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da aberturada sessão pública;

http://www.medianeira.pr.gov.br/


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRAESTADO DO PARANÁ
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PRFone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br

Página 17 de 73

9.6.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação deCertidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazendacom validade na data da abertura da sessão pública;9.6.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação deCertidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede daProponente, com validade na data de abertura da sessão pública;9.6.7. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão deRegularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade nadata de abertura da sessão pública;9.6.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), deacordo com a Lei Federal nº 12.440/2011.9.6.9. Declaração, sob pena da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,não mantendo ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo nacondição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 68, VI da Lei 14133/2021).
9.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRAconsistirá em:9.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede dolicitante;
9.8. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seurepresentante legal, sendo o sócio ou seu procurador.9.8.1. Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei 14.063/2020.
9.9. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.
9.10. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão comodata de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.
10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
10.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para quequalquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.10.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no itemanterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso.10.1.2. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, oprazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente emcampo próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,querendo, apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistemaeletrônico, em igual prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.10.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisãorecorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir suadecisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.10.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, noendereço constante neste Edital.
11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursosadministrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação oencaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicaçãoe homologação.11.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregarqualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nãomantiver a proposta em especial quando:12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após anegociação;12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;ou12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registrode preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecidopela Administração;12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a licitação12.1.5. fraudar a licitação12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial quando:12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a préviadefesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo dasresponsabilidades civil e criminal:12.2.1. advertência;12.2.2. multa;12.2.3. impedimento de licitar e contratar e12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perantea própria autoridade que aplicou a penalidade.12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.12.3.2. as peculiaridades do caso concreto12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.12.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contratolicitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicaçãooficial, para as infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.8.12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, àpenalidade de multa.12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável emdecorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável delicitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município deMedianeira/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãode impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,§5º, da Lei n.º 14.133/2021.12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro depreço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelaAdministração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaçãoassumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favordo órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/MEn.º 73, de 2022.12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçãode processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) oumais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções deadvertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderarno prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridadesuperior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadodo recebimento dos autos.12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadodo seu recebimento.12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Medianeira/PR.
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade naaplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteisantes da data da abertura do certame.13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítioeletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datada abertura do certame.13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica,diretamente na plataforma BLL Compras.13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstosno certame.13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14. DA ADESÃO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL
14.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedoraserá convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conformeANEXO XIV e da proposta aceita.14.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas parahabilitação para assinar o contrato ou instrumento equivalente.14.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura docontrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes,observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato.14.4. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro doprazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar de seu recebimento, sob pena de aplicaçãodas sanções previstas no item 12 deste Edital.
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14.5. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ouinstrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentadaantes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente mediante apresentação daNota Fiscal Eletrônica, conforme disposto em Termo de Referência (Anexo II).
15.2. Para retenção de impostos deverá ser observado o disposto na Instrução NormativaRFB Nº 1234/2012, Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, bem como na InstruçãoNormativa RFB Nº 2110/2022 e Decreto Municipal 433/2023.
15.3. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, estaserá devolvida à licitante para as devidas correções.
15.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotaçãoorçamentária: 04.03.04.122.0005.2.014 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 300806.01.12.361.0007.2.027 – 3.3.90.39.77.01 – FR 104 – 299106.01.12.361.0007.2.029 – 3.3.90.39.77.01 – FR 102 – 299306.02.12.365.0008.2.031 – 3.3.90.39.77.01 – FR 103 – 299506.02.12.365.0008.2.036 – 3.3.90.39.77.01 – FR 102 – 299706.06.13.392.0026.2.051 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 301306.06.13.392.0026.2.052 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 301407.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.39.77.02 – FR 303 – 299907.03.10.302.0011.2.062 – 3.3.90.39.77.02 – FR 000 – 300307.03.10.302.0011.2.067 – 3.3.90.39.77.02 – FR 494 – 300607.03.10.302.0011.2.064 – 3.3.90.37.03.02 – FR 303 – 548507.03.10.302.0011.2.067 – 3.3.90.37.03.02 – FR 494 – 548708.02.08.244.0015.2.083 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 301608.02.08.244.0016.2.084 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 301808.03.08.243.0017.6.091 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 302008.04.08.241.0017.2.094 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 302109.02.15.451.0018.2.100 – 3.3.90.39.77.99 – FR 511 – 585410.01.20.606.0019.2.104 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 398411.03.23.695.0022.2.117 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 380611.02.11.333.0021.2.116 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 400212.01.27.812.0023.2.119 – 3.3.90.39.77.99 – FR 3000 – 5622
15.5. A empresa deverá apresentar anexo a NOTA FISCAL os documentos elencados noitem 9.6.4, 9.6.5, 9.6.6, 9.6.7 e 9.6.8 deste edital.
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, atenderá aos interessados pelos telefones: (45)3264-8616, para melhores esclarecimentos;16.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os interessados.16.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demaispeças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á odia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias deexpediente na Administração.16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará oafastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados osprincípios da isonomia e do interesse público.16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suaspropostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.16.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação,a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar desde arealização da sessão pública.16.8. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade coma Súmula 473 do STF.16.9. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deMedianeira, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público deMedianeira, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interpostapessoa, no presente processo licitatório;16.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos dalicitação e não será devolvida ao proponente;16.11. O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmascondições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário.16.12. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pelaapresentação de documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento nãopoderá alegar.16.13. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante,das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.16.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 14.133/21, comsuas posteriores alterações;16.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desteEdital, será o da Cidade de Medianeira – Paraná.16.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônicohttp://transparencia.medianeira.pr.gov.br/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2.
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17. ANEXOS DO EDITAL17.1. Integram este Edital, os seguintes anexos:a) ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;b) ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITOLEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO;e) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE OOBJETO DA LICITAÇÃO;f) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NOINCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;g) ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NOART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021;h) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;i) ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO;j) ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO§1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021;k) ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL;l) ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DEPREVENÇÃO À CORRUPÇÃO;m) ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO;n) ANEXO XIV – MINUTA CONTRATO;
NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentadocom timbre do Município de Medianeira, este deve ser substituído por informações dofornecedor que pretende participar do certame.

Medianeira/PR, 27 de novembro de 2023

SOLANGE APARECIDA DE LIMASecretária de Administração e Planejamento
CLAIR TERESINHA RUGERISecretária de Educação e Cultura

ROSANGELA FIAMETTI ZANCHETTSecretária de Saúde
ADRIANO BOTHSecretário de Assistência Social
MARCIA HANZENSecretária de Desenvolvimento Econômico
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SEBASTIÃO ANTONIOSecretário de Agricultura Sustentável e Abastecimento
SCHARLESTON SCHMOLLERSecretário de Esporte e Lazer;
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Acesso a fase interna: Requisição de Contratação 13/2023 Código Verificador: hhdkq9lb

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para oatendimento da demanda apresentada, bem como demonstrar a viabilidade técnica eeconômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias parasubsidiar o termo de referência e o respectivo processo de contratação.
Referência: Instrução Normativa SEGES Nº 58/2022.
1. DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS

1.1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE
A proteção as instituições e patrimônios públicos se faz necessário a muito tempo e com aatual conjuntura, onde a vulnerabilidade da segurança pública impede uma ação maiseficiente na preservação desses bens, se faz necessária a contração de serviçosespecializados para a proteção dos prédios públicos do município. O presente EstudoTécnico tem por objetivo assegurar a necessária segurança patrimonial dos prédiospúblicos.

1.2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DAADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida é corriqueira nos exercícios deste município está inclusa no PlanoAnual de Contratações das Secretarias mencionadas.

1.3. REQUISITOS NECESSÁRIOS
A empresa contratada deverá instalar os equipamentos de alarme e realizar os serviços demanutenção técnica, segurança eletrônica, com sistemas de alarme via internet IP e GPRS(com sim card incluso) ou via rádio, com fornecimento e instalação de equipamentos eregime de comodato, com atendimento por técnico ou atendente de monitoramento treinado,com viatura caracterizada da empresa, prestar os serviços de monitoramento remoto,manutenção e atendimento de emergência 24 horas em cada um dos locais onde foremsolicitados, além de fornecerem todo o equipamento e componentes do sistema de alarme,garantindo seu excelente funcionamento e eficaz para proteção dos prédios públicos.
2. ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADES

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.aprova.com.br/process/ci/consulta/6504425eefe6270008113bd6/167
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A estimativa das quantidades a serem contratadas tem como base a disponibilidade derecursos e demanda existentes para atender os prédios públicos de cada secretaria,conforme tabela abaixo:
Postos da Secretaria de Administração e PlanejamentoItem Descrição Quant. Unid.

1 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto Central da Prefeiturade Medianeira, Av. José Callegari, nº 647, Bairro Ipê Paço Municipal- Estimativa de 17 sensores. 12 Mês

2 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Auditório ContadorIvo Endrigo, Av. José Callegari, nº 647, Bairro Ipê, Paço Municipal -Estimativa de 07 sensores. 12 Mês

3 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Centro deProcessamento de Dados, Av. José Callegari, nº 647, Bairro Ipê,Paço Municipal - Estimativa 03 sensores. 12 Mês

4 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da sala dos motoristas,garagem e elevador do prefeito, Av. José Callegari, nº 647, BairroIpê, Paço Municipal - Estimativa 04 sensores. 12 Mês

5 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Depósito Municipalde Patrimônio, Av. João XXIII, 3570, Itaipu (antigo Cmei Rose MaryPelissary - Estimativa de 07 sensores. 12 Mês
6 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Cemitério Municipal,Rua Minuano, Bairro Belo Horizonte - Estimativa de 05 sensores. 12 Mês
7 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Medtran: Rua Rio deJaneiro, 1655, Centro - Estimativa de 09 sensores. 12 Mês
8 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Tiro de Guerra: R.Amazonas, 2831, Centro - Estimativa de 03 sensores. 12 Mês
9 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Sala de Armasanexo ao Tiro de Guerra: R. Amazonas, 2831, Centro - Estimativade 03 sensores. 12 Mês

10 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Instituto deIdentificação de Medianeira: R. Amazonas, 2851, Centro - Estimativade 03 sensores. 12 Mês

Postos da Secretaria de Agricultura Sustentável e AbastecimentoItem Descrição Quant. Unid.
11 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Aterro SanitárioMunicipal: Estrada para Linha Graça Aranha, s/nº Km 01 – ZonaRural - Estimativa de 07 sensores. 12 Mês

12
Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Canil/GatilMunicipal:Estrada para Linha Graça Aranha, s/nº Km 01 – Zona Rural -Estimativa de 05 sensores.

12 Mês

13 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do IDR-Paraná: Av.Soledade, 1640 – Bairro São Cristóvão - Estimativa de 11 sensores. 12 Mês

Postos da Secretaria de Assistência Social

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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Item Descrição Quant. Unid.
14 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CRAS: Rua SantaCatarina, 1254 – Bairro Ipê - Estimativa de 22 sensores. 12 Mês
15 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CREAS: RuaEspírito Santo, 2200 – Bairro Nazaré - Estimativa de 9 sensores. 12 Mês
16 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CCI: Rua MinasGerais, 1150 – Bairro Nazaré - Estimativa de 11 sensores. 12 Mês
17 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Centro deReferência de Assistência Social – CRAS: Jardim Irene (obra nãoiniciada) - Estimativa de 12 sensores. 12 Mês
18 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Centro Dia, Ipê,fundos Sicredi: (obra não iniciada) - Estimativa de 10 sensores. 12 Mês
19 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Conselho Tutelar:Rua Espirito Santo, s/n – Bairro Nazaré - Estimativa de 11 sensores. 12 Mês
20 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CEPAC: Rua Amapáesquina com Rua Santa Catarina – Bairro Ipê - Estimativa de 02sensores. 12 Mês

Postos da Secretaria de Desenvolvimento EconômicoItem Descrição Quant. Unid.
21 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do EspaçoInterativo/Casa da Memória: Rua Argentina, 1526 – Centro -Estimativa de 21 sensores. 12 Mês

22 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Agencia DoTrabalhador/SINE: Rua Argentina, 2560 – Bairro Cidade Alta -Estimativa de 12 sensores. 12 Mês

Postos da Secretaria de Educação e CulturaItem Descrição Quant. Unid.
23 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Escola MunicipalAngelo Darolt: R. Rio Grande do Norte, 570 - Bairro Ipê - Estimativade 16 sensores. 12 Mês

24 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Escola MunicipalCarlos Lacerda: R. Minas Gerais, 4333 Parque Independência -Estimativa de 35 sensores. 12 Mês

25 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Escola MunicipalFernando Pessoa: R. Amazonas, 422 - Parque Alvorada - Estimativade 15 sensores. 12 Mês

26 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Escola MunicipalIdalina Pasquotto Bonatto: R. Gualachos, 2260 Bairro Condá -Estimativa de 12 sensores. 12 Mês

27 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Escola MunicipalJosé Lorenzoni: R. Jaime Lock, 1183 Bairro Itaipu - Estimativa de 14sensores. 12 Mês

28 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Escola MunicipalJoão Paulo II Ensino Fundamental: R. Onze, 331 Jardim Irene -Estimativa de 22 sensores. 12 Mês
29 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Escola Municipal 12 Mês

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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João Paulo II Educação Infantil: - Estimativa de 22 sensores.
30 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Escola MunicipalJoão Guimarães Rosa: R. Cezar Varner, 340 Bairro Frimesa -Estimativa de 15 sensores. 12 Mês

31 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Escola MunicipalJayme Canet: R. Amazonas, 2931 Bairro Itaipu - Estimativa de 15sensores. 12 Mês

32 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Escola MunicipalPlínio Tourinho: R. Goiás, 1820 Bairro Cidade Alta - Estimativa de 14sensores. 12 Mês

33 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Escola MunicipalSemíramis de Barros Braga: R. Espírito Santo, 2071 Bairro Nazaré -Estimativa de 14 sensores. 12 Mês

34 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Escola MunicipalSão Luiz: Rua Ivo Darolt, 360 – Dist. Maralucia - Estimativa de 12sensores. 12 Mês

35 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Escola MunicipalUlysses Guimarães: R. Paraná, 1800 Centro - Estimativa de 26sensores. 12 Mês

36 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Escola MunicipalGrizelde Romig Fischborn: Av. Primo Tacca, 400 J. Belo Horizonte -Estimativa de 32 sensores. 12 Mês
37 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CMEI Bebê Feliz: R.Rio de Janeiro, 1920 Centro - Estimativa de 16 sensores. 12 Mês
38 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CMEI DeputadoMoacir Micheletto: Rua Amapá, 2001 - Bairro Nazaré - Estimativa de26 sensores. 12 Mês

39 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CMEI MundoMágico: R. Porto Alegre, 1655 Parque Independência - Estimativa de19 sensores. 12 Mês

40 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CMEI Rose MaryPelissari: Av. João XXIII, 3570 Bairro Itaipu - Estimativa de 26sensores. 12 Mês

41 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CMEI Sonho deCriança: R. Santa Ines, 440 Bairro Condá - Estimativa de 20sensores. 12 Mês

42 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CMEI ProfessoraSilvia Pereira Donel: Rua Presidente Médice, 750 - Belo Horizonte -Estimativa de 14 sensores. 12 Mês

43 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CMEI PequenoPolegar: R. Cezar Varner, 360 Bairro Frimesa - Estimativa de 14sensores. 12 Mês

44 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CMEI PequenoPríncipe: R. da Alegria, 266 Jardim Irene - Estimativa de 14sensores. 12 Mês
45 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CPC Arandurá: Av.Brasil, 899-1029 - Centro - Estimativa de 30 sensores. 12 Mês
46 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da Biblioteca Cidadã:Rua Espírito Santo, 2181, Nazaré - Estimativa de 14 sensores. 12 Mês
47 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Depósito da 12 Mês
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Secretaria Municipal de Educação, (antigo Cmei Nazaré): RuaSarandi, 2447 - Nazaré – Estimativa de 09 sensores.
Postos da Secretaria de Esporte e LazerItem Descrição Quant. Unid.

48 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Ginásio de EsportesAntonio Lacerda Braga: Rua Pernambuco, 2060. - Estimativa de 10sensores. 12 Mês

49 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Ginásio de EsportesWádis Dallóglio: Rua Pernambuco, fundos. - Estimativa de 04sensores. 12 Mês

Postos da Secretaria de Obras e Serviços PúblicosItem Descrição Quant. Unid.
50 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Pátio de Máquinas:Rua Dona Francisca esquina com Tupy - Estimativa de 06 sensores. 12 Mês

Postos da Secretaria de SaúdeItem Descrição Quant. Unid.
51 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CEO/ENDEMIAS -R. Mato Grosso, esquina com a Rua Paraguai S/N, Centro –Estimativa de 16 sensores. 12 Mês

52 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CAPS: R. RuiBarbosa esquina com Av. Brasil, 1700, Itaipu. - Estimativa de 09sensores. 12 Mês

53 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da UBS Belo Horizonte:R. Olavo Bilac esquina com a Rua Krão nº 414 - Belo Horizonte -Estimativa de 07 sensores. 12 Mês

54 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da UBS Centro/Sec.Saúde: R Minas Gerais, nº 2350 - Centro - Estimativa de 13sensores. 12 Mês

55 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da UBS Condá: RSanta Maria esquina com a Rua Krão nº 483- Condá - Estimativa de06 sensores. 12 Mês

56 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da UBS CSU JardimIrene: R. Maria de Vasconcelos, nº 486, Jardim Irene – Estimativa de12 sensores. 12 Mês

57 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da UBS ParqueIndependência: Av. Independência, nº 1686 - Parque Independência- Estimativa de 16 sensores. 12 Mês
58 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da UBS Ipê: Av. JoãoXXIII, nº 885 - Ipê - Estimativa de 11 sensores. 12 Mês
59 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da UBS Itaipu: Av.Paulino Valiatti, nº 1291 - Itaipu - Estimativa de 20 sensores. 12 Mês
60 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da UBS Nazaré: RuaGramado, nº 798 - Nazaré - Estimativa de 17 sensores. 12 Mês
61 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da UBS Maralúcia: Rua 12 Mês
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Celso Ramos, 354 - Estimativa de 04 sensores.
62 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do CAF: Rua Sarandi,1275, Ipê - Estimativa de 10 sensores. 12 Mês
63 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Depósito da Saúde(ANTIGO CAF) : Rua Jaime Lock esquina com Av. João XXIII -Estimativa de 07 sensores. 12 Mês

64 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do NASF: RuaParaguai, 2240 Centro (ao lado do CEO) - Estimativa de 08sensores. 12 Mês
65 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da UBS MaralúciaNova: Rua Celso Ramos, 354 - Estimativa 06 sensores. 12 Mês
66 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto da UBS Belo HorizonteNOVA: Av. Primo Tacca, s/n, Belo Horizonte – Estimativa de 17sensores. 12 Mês

67 Monitoramento Eletrônico 24 horas no Posto do Prédio da UBSJardim Irene NOVA: Av. Osório Fellini, 741 - Estimativa de 16sensores. 12 Mês

3. ANÁLISE DE SOLUÇÕES
Contratação de empresa, para fornecer serviço de monitoramento garantindo a segurançados prédios públicos, além de fornecer em comodato o equipamento de sistema de alarmecompleto, prestar serviço de manutenção técnica dos equipamentos e realizar atendimentode emergência 24 horas em cada um dos locais onde forem solicitados ou ocorrer violaçãodo local e acionamento do alarme.

3.1. IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES
Id Descrição da solução (ou cenário)
1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de monitoramentoeletrônico 24 horas.

4. REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS
A aquisição de equipamentos requer grandes investimentos de alto custo, além dadepreciação do equipamento, contratação de técnicos ou atendentes treinados, onde arealização de concurso para contratação desses, acarretaria necessariamente a realizaçãode processo legislativo autorizando a sua criação. Ainda seria necessário a aquisição deveículo para atendimento das ocorrências, sendo essa, uma solução inviável para aadministração.
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA
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A solução aqui apresentada se dá como única alternativa, pois não possuímos profissionaisqualificados, autorizados e estrutura para essas funções e serviço, além de que por sertratar de trabalho complexo e uma grande amplitude, levaria muito tempo para a contrataçãoe treinamento de novos servidores para tal serviço. Por isso a solução mais viável é acontratação de uma empresa terceirizada para esta solução. Além de levar em consideraçãoo baixo custo de contratação de serviço de monitoramento e sistema de alarme em relaçãoa contratação de guardas patrimoniais ou vigilância especializada para atender todos oslocais solicitados.
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá ser lote único, o motivo faz-se para melhor tratativa durante afiscalização, tendo em vista que são dezenas de postos a ser atendidos, economiafinanceira e a unificação de um fornecedor para este serviço, onde em caso deemergências, não existam conflitos de informações sobre qual fornecedor atenderá o localnecessário, tendo em vista ainda a inviabilidade de divisão por locais/regiões.
5.2. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade econtratação desta demanda.
5.3. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e casoaprovado pela Administração Central será realizada Licitação através de Pregão Eletrônico.A licitação estando homologada e o contrato assinado poderá ser feita a contratação para aprestação dos serviços licitados.
5.4. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactosambientais.
6. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO
Será estimado após a pesquisa de preço feita pelo setor de Compras e Licitações econstará no Termo de Referência.
7. RESULTADOS PRETENDIDOS
Os resultados pretendidos com o presente processo, é a proteção das instituições epatrimônios públicos, onde a vulnerabilidade da segurança pública impede uma ação maiseficiente na preservação desses bens, mantendo assim o bom funcionamento daadministração municipal.
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APROVAÇÃO E ASSINATURA
O presente estudo preliminar evidencia que a contratação da solução se mostrapossível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se serviável a contratação pretendida.Conforme o § 2º do Art. 11 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Estudo TécnicoPreliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisitantes.

Medianeira/PR, 25 de outubro de 2023, assinado digitalmente.
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. CONTRATAÇÃO de empresa especializada para prestação de serviços demonitoramento eletrônico 24 horas, com sistemas de alarme via internet IP e GPRS (comsim card incluso) ou via rádio, com fornecimento e instalação de equipamentos em regimede comodato, com atendimento de ocorrências por técnico ou atendente de monitoramentotreinado, com viatura caracterizada da empresa, para atender as necessidades dassecretarias municipais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigênciasestabelecidas neste instrumento.

LOTE ÚNICO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALORUNITÁRIOMENSAL

VALOR TOTAL12 MESES

1
Serviço de monitoramento eletrônicomensal 24 horas – SecretáriaMunicipal de Administração ePlanejamento - Itens 01 ao 10.

Mês 12 R$ 9.166,67 R$ 110.000,04

2
Serviço de monitoramento eletrônicomensal 24 horas – SecretáriaMunicipal de Agricultura Sustentávele Abastecimento - Itens 11 ao 13.

Mês 12 R$ 3.300,00 R$ 39.600,00

3
Serviço de monitoramento eletrônicomensal 24 horas – SecretáriaMunicipal de Assistência Social -Itens 14 ao 20.

Mês 12 R$ 7.333,33 R$ 87.999,96

4
Serviço de monitoramento eletrônicomensal 24 horas – SecretáriaMunicipal de DesenvolvimentoEconômico - Itens 21 ao 22.

Mês 12 R$ 2.166,67 R$ 26.000,04

5
Serviço de monitoramento eletrônicomensal 24 horas – SecretáriaMunicipal de Educação e Cultura -Itens 23 ao 47.

Mês 12 R$ 27.133,33 R$ 325.599,96

6
Serviço de monitoramento eletrônicomensal 24 horas – SecretáriaMunicipal de Esporte e Lazer - Itens48 ao 49.

Mês 12 R$ 2.066,67 R$ 24.800,04

7
Serviço de monitoramento eletrônicomensal 24 horas – SecretáriaMunicipal de Obras e ServiçosPúblicos - Item 50.

Mês 12 R$ 1.003,33 R$ 12.399,96

8 Serviço de monitoramento eletrônicomensal 24 horas – SecretáriaMunicipal de Saúde - Itens 51 ao 67. Mês 12 R$ 18.600,00 R$ 223.200,00
VALOR TOTAL R$ 849.600,00
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POSTOS MONITORADOS POR SECRETARIA:
Postos da Secretaria de Administração e Planejamento

Item/Local Descrição Quant. Unid.
Valormensalestimadopor posto(R$)

Valor anualestimadopor posto(R$)

1
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto Central daPrefeitura de Medianeira, Av.José Callegari, nº 647, Bairro IpêPaço Municipal - Estimativa de 17sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

2
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do AuditórioContador Ivo Endrigo, Av. JoséCallegari, nº 647, Bairro Ipê, PaçoMunicipal - Estimativa de 07sensores.

12 Mês R$ 900,00 R$ 10.800,00

3
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do Centro deProcessamento de Dados, Av.José Callegari, nº 647, Bairro Ipê,Paço Municipal - Estimativa 03sensores.

12 Mês R$ 900,00 R$ 10.800,00

4
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da sala dosmotoristas, garagem e elevadordo prefeito, Av. José Callegari, nº647, Bairro Ipê, Paço Municipal -Estimativa 04 sensores.

12 Mês R$ 900,00 R$ 10.800,00

5
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do DepósitoMunicipal de Patrimônio, Av. JoãoXXIII, 3570, Itaipu (antigo CmeiRose Mary Pelissary - Estimativade 07 sensores.

12 Mês R$ 900,00 R$ 10.800,00

6
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CemitérioMunicipal, Rua Minuano, BairroBelo Horizonte - Estimativa de 05sensores.

12 Mês R$ 900,00 R$ 10.800,00

7
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do Medtran: RuaRio de Janeiro, 1655, Centro -Estimativa de 09 sensores.

12 Mês R$ 933,33 R$ 11.199,96

8
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do Tiro de Guerra:R. Amazonas, 2831, Centro -Estimativa de 03 sensores.

12 Mês R$ 900,00 R$ 10.800,00

9 Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da Sala de Armasanexo ao Tiro de Guerra: R. 12 Mês R$ 900,00 R$ 10.800,00
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Amazonas, 2831, Centro -Estimativa de 03 sensores.

10
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do Instituto deIdentificação de Medianeira: R.Amazonas, 2851, Centro -Estimativa de 03 sensores.

12 Mês R$ 900,00 R$ 10.800,00

TOTAL R$ 9.166,67 R$ 110.000,04

Postos da Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento
Item Descrição Quant. Unid.

Valormensalestimadopor posto(R$)

Valor anualestimadopor posto(R$)
11

Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do Aterro SanitárioMunicipal: Estrada para LinhaGraça Aranha, s/nº Km 01 – ZonaRural - Estimativa de 07 sensores.
12 Mês R$ 1.133,34 R$ 13.599,96

12
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do Canil/GatilMunicipal:Estrada para Linha Graça Aranha,s/nº Km 01 – Zona Rural -Estimativa de 05 sensores.

12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

13
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do IDR-Paraná:Av. Soledade, 1640 – Bairro SãoCristóvão - Estimativa de 11sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

TOTAL R$ 3.300,00 R$ 39.600,00

Postos da Secretaria de Assistência Social
Item Descrição Quant. Unid. Valor mensalestimado porposto (R$)

Valor anualestimado porposto (R$)
14

Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CRAS: RuaSanta Catarina, 1254 – Bairro Ipê- Estimativa de 22 sensores.
12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

15
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CREAS: RuaEspírito Santo, 2200 – BairroNazaré - Estimativa de 9sensores.

12 Mês R$ 966,67 R$ 11.600,04

16
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CCI: RuaMinas Gerais, 1150 – BairroNazaré - Estimativa de 11sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96
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17
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do Centro deReferência de Assistência Social– CRAS: Jardim Irene (obra nãoiniciada) - Estimativa de 12sensores.

12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

18
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do Centro Dia,Ipê, fundos Sicredi: (obra nãoiniciada) - Estimativa de 10sensores.

12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

19
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do ConselhoTutelar: Rua Espirito Santo, s/n –Bairro Nazaré - Estimativa de 11sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

20
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CEPAC: RuaAmapá esquina com Rua SantaCatarina – Bairro Ipê - Estimativade 02 sensores.

12 Mês R$ 900,00 R$ 10.800,00

TOTAL R$ 7.333,33 R$ 87.999,96

Postos da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Item Descrição Quant. Unid. Valor mensalestimado porposto (R$)

Valor anualestimado porposto (R$)
21

Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do EspaçoInterativo/Casa da Memória: RuaArgentina, 1526 – Centro -Estimativa de 21 sensores.
12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

22
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da Agencia DoTrabalhador/SINE: RuaArgentina, 2560 – Bairro CidadeAlta - Estimativa de 12 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

TOTAL R$ 2.166,67 R$ 26.000,04

Postos da Secretaria de Educação e Cultura
Item Descrição Quant. Unid. Valor mensalestimado porposto (R$)

Valor anualestimado porposto (R$)
23

Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da EscolaMunicipal Angelo Darolt: R. RioGrande do Norte, 570 - Bairro Ipê- Estimativa de 16 sensores.
12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

24
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da EscolaMunicipal Carlos Lacerda: R.Minas Gerais, 4333 ParqueIndependência - Estimativa de 35

12 Mês R$ 1.366,67 R$ 16.400,04
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sensores.

25
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da EscolaMunicipal Fernando Pessoa: R.Amazonas, 422 - ParqueAlvorada - Estimativa de 15sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

26
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da EscolaMunicipal Idalina PasquottoBonatto: R. Gualachos, 2260Bairro Condá - Estimativa de 12sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

27
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da EscolaMunicipal José Lorenzoni: R.Jaime Lock, 1183 Bairro Itaipu -Estimativa de 14 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

28
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da EscolaMunicipal João Paulo II EnsinoFundamental: R. Onze, 331Jardim Irene - Estimativa de 22sensores.

12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

29
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da EscolaMunicipal João Paulo IIEducação Infantil: - Estimativa de22 sensores.

12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

30
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da EscolaMunicipal João Guimarães Rosa:R. Cezar Varner, 340 BairroFrimesa - Estimativa de 15sensores.

12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

31
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da EscolaMunicipal Jayme Canet: R.Amazonas, 2931 Bairro Itaipu -Estimativa de 15 sensores.

12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

32
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da EscolaMunicipal Plínio Tourinho: R.Goiás, 1820 Bairro Cidade Alta -Estimativa de 14 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

33
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da EscolaMunicipal Semíramis de BarrosBraga: R. Espírito Santo, 2071Bairro Nazaré - Estimativa de 14sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

34
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da EscolaMunicipal São Luiz: Rua IvoDarolt, 360 – Dist. Maralucia -Estimativa de 12 sensores.

12 Mês R$ 1.300,00 R$ 15.600,00
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35
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da EscolaMunicipal Ulysses Guimarães: R.Paraná, 1800 Centro - Estimativade 26 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

36
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da EscolaMunicipal Grizelde RomigFischborn: Av. Primo Tacca, 400J. Belo Horizonte - Estimativa de32 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

37
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CMEI BebêFeliz: R. Rio de Janeiro, 1920Centro - Estimativa de 16sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

38
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CMEIDeputado Moacir Micheletto: RuaAmapá, 2001 - Bairro Nazaré -Estimativa de 26 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

39
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CMEI MundoMágico: R. Porto Alegre, 1655Parque Independência -Estimativa de 19 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

40
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CMEI RoseMary Pelissari: Av. João XXIII,3570 Bairro Itaipu - Estimativa de26 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

41
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CMEI Sonhode Criança: R. Santa Ines, 440Bairro Condá - Estimativa de 20sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

42
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CMEIProfessora Silvia Pereira Donel:Rua Presidente Médice, 750 -Belo Horizonte - Estimativa de 14sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

43
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CMEIPequeno Polegar: R. CezarVarner, 360 Bairro Frimesa -Estimativa de 14 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

44
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CMEIPequeno Príncipe: R. da Alegria,266 Jardim Irene - Estimativa de14 sensores.

12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

45
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CPCArandurá: Av. Brasil, 899-1029 -Centro - Estimativa de 30sensores.

12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96
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46
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da BibliotecaCidadã: Rua Espírito Santo,2181, Nazaré - Estimativa de 14sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

47
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do Depósito daSecretaria Municipal deEducação, (antigo Cmei Nazaré):Rua Sarandi, 2447 - Nazaré –Estimativa de 09 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

TOTAL R$ 27.133,33 R$ 325.599,96

Postos da Secretaria de Esporte e Lazer
Item Descrição Quant. Unid. Valor mensalestimado porposto (R$)

Valor anualestimado porposto (R$)
48

Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do Ginásio deEsportes Antonio Lacerda Braga:Rua Pernambuco, 2060. -Estimativa de 10 sensores.
12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

49
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do Ginásio deEsportes Wádis Dallóglio: RuaPernambuco, fundos. -Estimativa de 04 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

TOTAL R$ 2.066,67 R$ 24.800,04

Postos da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Item Descrição Quant. Unid. Valor mensalestimado porposto (R$)

Valor anualestimado porposto (R$)
50

Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do Pátio deMáquinas: Rua Dona Franciscaesquina com Tupy - Estimativade 06 sensores.
12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

TOTAL R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

Postos da Secretaria de Saúde
Item Descrição Quant. Unid. Valor mensalestimado porposto (R$)

Valor anualestimado porposto (R$)
51

Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto doCEO/ENDEMIAS - R. MatoGrosso, esquina com a RuaParaguai S/N, Centro –Estimativa de 16 sensores.
12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

52 Monitoramento Eletrônico 24 12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96
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horas no Posto do CAPS: R. RuiBarbosa esquina com Av. Brasil,1700, Itaipu. - Estimativa de 09sensores.

53
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da UBS BeloHorizonte: R. Olavo Bilac esquinacom a Rua Krão nº 414 - BeloHorizonte - Estimativa de 07sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

54
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da UBSCentro/Sec. Saúde: R MinasGerais, nº 2350 - Centro -Estimativa de 13 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

55
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da UBS Condá:R Santa Maria esquina com aRua Krão nº 483- Condá -Estimativa de 06 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

56
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da UBS CSUJardim Irene: R. Maria deVasconcelos, nº 486, JardimIrene – Estimativa de 12sensores.

12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

57
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da UBS ParqueIndependência: Av.Independência, nº 1686 - ParqueIndependência - Estimativa de 16sensores.

12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

58
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da UBS Ipê: Av.João XXIII, nº 885 - Ipê -Estimativa de 11 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

59
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da UBS Itaipu:Av. Paulino Valiatti, nº 1291 -Itaipu - Estimativa de 20sensores.

12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

60
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da UBS Nazaré:Rua Gramado, nº 798 - Nazaré -Estimativa de 17 sensores.

12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

61
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da UBSMaralúcia: Rua Celso Ramos,354 - Estimativa de 04 sensores.

12 Mês R$ 1.300,00 R$ 15.600,00

62
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do CAF: RuaSarandi, 1275, Ipê - Estimativade 10 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

63
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do Depósito daSaúde (ANTIGO CAF) : RuaJaime Lock esquina com Av.João XXIII - Estimativa de 07

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96
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sensores.

64
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do NASF: RuaParaguai, 2240 Centro (ao ladodo CEO) - Estimativa de 08sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

65
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da UBSMaralúcia Nova: Rua CelsoRamos, 354 - Estimativa 06sensores.

12 Mês R$ 1.300,00 R$ 15.600,00

66
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto da UBS BeloHorizonte NOVA: Av. PrimoTacca, s/n, Belo Horizonte –Estimativa de 17 sensores.

12 Mês R$ 1.033,33 R$ 12.399,96

67
Monitoramento Eletrônico 24horas no Posto do Prédio daUBS Jardim Irene NOVA: Av.Osório Fellini, 741 - Estimativa de16 sensores.

12 Mês R$ 1.133,33 R$ 13.599,96

TOTAL R$ 18.600,00 R$ 223.200,00
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns),conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data deassinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lein 14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o serviçocontratado, visa à proteção de pessoas e do patrimônio público sob a responsabilidadeda Administração Pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando oEstudo Técnico Preliminar;
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação àvigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-sepormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice desteTermo de Referência.2.2. O objeto da contratação está previsto no planejamento de contratações dassecretarias e será incluso no Plano Anual de Contratações no momento de suaformalização.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDADO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópicoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Vistoria

4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços para o conhecimento pleno dascondições e peculiaridades do objeto a ser contratado, fica facultativo, sendo assegurado aointeressado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designadopara esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 17 horas.4.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar avistoria prévia.4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deveráestar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documentoexpedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: A CONTRATADA deverá providenciar a implantaçãode todo o sistema de segurança com a instalação dos equipamentos próprios em comodato,em condições de uso e segurança, bem como a disponibilização dos serviços objeto dapresente licitação, no prazo seguinte:5.1.1.1. Em até 30 (trinta) dias, a implantação do escopo de segurança eletrônica demonitoramento e demais equipamentos necessários;5.1.1.2. O recebimento do serviço dar-se-á pela CONTRATANTE definitivamente nosprazos estabelecidos acima e após a verificação da qualidade dos serviçosdisponibilizados e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo deRecebimento assinado pelas partes;5.1.2. A monitoração se dará por serviços de alarme monitorado, previamente instalados,por comodato, e conectado à linha telefônica e rede de internet com acesso à central dacontratada;5.1.3. A empresa deverá fornecer todo o equipamento necessário para a prestação doserviço contratado em regime de comodato (sensores, centrais, expansores, teclados,sirenes, baterias, fios, suportes para sensor e demais equipamentos e materiais necessáriospara a execução do objeto;5.1.4. Todos os materiais e equipamentos deveram ser novos;5.1.5. A central deve ter acesso remoto via internet IP e GPRS (com sim card incluso)ou via rádio;
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5.1.6. Cada sensor deverá estar ligado unicamente a uma zona, caso necessário, aempresa deverá utilizar expansor de zonas, para atender a quantidade de sensores de cadalocal;5.1.7. As centrais deveram possuir teclado endereçável com LCD, bateria para faltas ouqueda de energia e sirene;5.1.8. Os expansores de zonas deverão possuir bateria para faltas e quedas de energia.5.1.9. Os sensores deverão ser internos com tecnologia PIR PET para animais de nomínimo 18 kg, com exceção do item 50, que possuirá 3 sensores semi-externos;5.1.10. A contratada se responsabilizará por quaisquer instalações elétricas, passagens defios, e obras necessárias à instalação e correto funcionamento do sistema de vídeomonitoramento e alarmes;5.1.11. A contratada é responsável por quaisquer manutenções necessárias para o bomdesenvolvimento do objeto contratado;5.1.12.O atendimento, em caso de mau funcionamento, reposição de equipamentos oureparação de danos deve ser no prazo de 48 horas a contar do registro da chamada, sendoque esta poderá ocorrer por e-mail ou telefone de contato disponibilizado pela contratada;5.1.13. A contratada disponibilizará canal de comunicação próprio (número de telefone,endereços de e-mail ou aplicativo para comunicação) para abertura de chamados ecomunicações;5.1.14. Em caso de ocorrência, a Contratada deve prestar atendimento imediato aospossíveis acionamentos de alarmes. Para tanto, exige-se que a empresa Contratada possuaequipe especializada e posto de monitoramento, para atendimento na cidade deMedianeira/PR, conforme as especificações dos itens descritos neste Termo de Referência.5.1.15. A empresa contratada será responsável pela contratação de pessoal necessário àprestação dos serviços objeto da presente licitação, ficando, sob sua responsabilidade asdespesas de pagamento de pessoal, bem como encargos sociais e trabalhistas e/ouprevidenciários previstos em Lei, e todas as responsabilidades técnicas, mediantecumprimento das obrigações junto aos respectivos órgãos de classe, disponibilização deEPI’s, treinamento e demais necessários aos funcionários da Contratada;5.1.16.Detectada a violação do local, a Central de Monitoramento é comunicada e tomaráas ações cabíveis, inclusive, se for o caso, acionando os órgãos de segurança;5.1.17. A empresa vencedora atestará imediata visita aos locais determinados no Anexo Ideste Termo de Referência, e que conferiram os locais e funcionamento dos equipamentosjá instalados (quando for o caso de já possuir), ficando sob suas expensas o fornecimento e,sob o regime de comodato, de todos os demais equipamentos, a serem instalados, inclusivemateriais necessários e a realização de testes para a fixação de suas plenas condições defuncionamento;5.1.18. Fornecer relatórios a respeito do funcionamento do sistema do alarme mensalmente,compreendendo todas as informações de registro de acionamento e desativação de alarmebem como de violações no local, o qual deverá ser enviado via e-mail a cada uma dasSecretarias do Município a qual o prédio monitorado pertence ou, sempre que reputarnecessário ou quando houver solicitação da Contratante;5.1.19. Fornecer relatório circunstanciado à Secretaria à qual o prédio monitorado pertence,compreendendo todos os dados necessários, na hipótese de violação das dependências daContratante, durante o período em que o sistema de alarme esteja acionado;5.1.20.Correrão por conta da CONTRATADA as despesas incidentes com o equipamento,
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mão de obra, imposto e frete, inclusive os riscos de transporte, bem como outras que porventura vierem a incidir na execução do objeto;5.1.21. A CONTRATANTE não é responsável pela ocorrência de furtos/roubos deequipamentos que ocorrerem durante a execução do contrato, ou situações de caso fortuitoou força maior que possam danificar os equipamentos;5.1.22.Deverá ser garantida a qualidade dos objetos contratuais e caso seja constatadaqualquer irregularidade com o fornecimento por divergência da especificação dos mesmoscom a proposta, deverá haver substituição destes imediatamente;5.1.23.Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL, para funcionamento emterritório nacional;5.1.24. Substituição de equipamentos, componentes, cabeamentos de forma corretiva oupreventiva serão de responsabilidade da empresa contratada.5.1.25. Em caso de substituição de equipamento por manutenção preventiva ou corretiva.Os equipamentos substituídos deverão ser fornecidos pela empresa contratada sem custofinanceiro ao município.5.1.26.Constatadas irregularidades na execução do objeto a Administração poderão:5.1.26.1. Refutá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição do produto,refazimento dos serviços ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidadesprevistas. Na hipótese de substituição de produto ou refazimento de serviços, acompromissária fornecedora deverá fazê-lo em conformidade com as condiçõesestabelecidas no instrumento contratual, sem que isto implique em quaisquer ônuspara a Prefeitura Municipal de Medianeira/Pr. Na impossibilidade de seremsubstituídos ou refeitos, aplicar-se-ão as sanções cabíveis.
Da prestação dos serviços

5.2. O serviço deverá ser prestado 24 horas por dia, 7 dias por semana, todos os dias doano, durante todo o período de vigência do contrato, de forma ininterrupta, salvaguardadosos casos de interrupções causados e autorizados pela Prefeitura.5.3. No caso de serviços de manutenção corretiva emergencial relativa a acidentes dequalquer natureza, a contratada deverá, após a comunicação da contratante, adotarurgentes providências no sentido de sanear o problema em até 48 horas.5.4. Qualquer interrupção programada para manutenção preventiva e/ou substituição dosequipamentos e meios utilizados, desde que possa causar interferência no desempenho doserviço prestado, deverá ser comunicada ao contratante com antecedência mínima de 03(três) dias úteis, e somente será realizada com a concordância da contratante.5.5. Entende-se como condições normais de operação a estabilidade dos serviçosprestados, sem a ocorrência de novas interrupções no curto prazo, e a manutenção detodos os parâmetros de qualidade dentro dos níveis especificados.5.6. A CONTRATADA também deverá ofertar suporte, através de telefone, chat,atendimento online ou visita técnica, para a resolução de dúvidas referentes àoperacionalização do sistema, sempre que solicitado.5.7. As despesas relativas aos deslocamentos de técnicos e veículos, decorrentes daexecução dos serviços contratados, correrão por conta da CONTRATADA e sob a suaexclusiva responsabilidade, devendo para isso computá-las na sua proposta, não sendoaceitas alegações posteriores.
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5.8. Todo e qualquer equipamento acessório necessário ao perfeito funcionamento dosequipamentos listados, nos moldes desejados pela CONTRATANTE, deverá ser computadonas propostas das licitantes, não sendo aceitas alegações posteriores.5.9. Os equipamentos instalados nas dependências dos Postos das Secretarias doMunicípio de Medianeira deverão ser novos e atender aos padrões técnicos das normasvigentes.5.10. Os equipamentos que já se encontram instalados nos locais, deverão ser retiradospela contratada com o acompanhamento de um responsável designado pela Contratante,que procederá com o recolhimento dos equipamentos retirados e a guarda dos mesmos emlocal próprio e adequado.5.11. Os serviços ora contratados serão diretamente acompanhados e fiscalizados(mediante fiscal indicado), em todas as suas fases, que zelará pelo fiel cumprimento dasobrigações assumidas pela CONTRATADA.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ocronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicapara esse fim.6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que devam ser cumpridas de imediato.6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) docontrato, ou pelos respectivos substitutos.6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejamcumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoresresultados para a Administração.
6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas asocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessáriopara a regularização das faltas ou dos defeitos observados.6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitiránotificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quedemandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para queadote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datasaprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.6.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término docontrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaçãocontratual.6.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscai(s) do
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contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidasadotadas.
6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e aformalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentoscomprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contratoatuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para quetome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento efiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico degerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, dasalterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação danecessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade daadministração.
6.8.1. O fiscal e o gestor do contrato acompanharão a manutenção das condições dehabilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará osproblemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatóriode riscos eventuais.6.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelosfiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção aoseu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidose aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto decumprimento de obrigações.6.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processoadministrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelacomissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setorcom competência para tal, conforme o caso.
6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término docontrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçãocontratual.6.10. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre aconsecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas aserem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. O relatório deveráser ratificado pelo Gestor do contrato.6.11. O gestor do contrato, ou servidor designado por este, deverá enviar a documentaçãopertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação epagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.6.12. O instrumento contratual decorrente deste processo licitatório será deresponsabilidade dos Fiscais de Contratos, devidamente designado(a) pela AutoridadeCompetente.

· Sr. Jones Nathan Sperandio, conforme Portaria 280/2022, Secretaria deAdministração e Planejamento;
· Sr. Gabriel Amaral, conforme Portaria 222/2023, Secretaria de Saúde;
· Sr. Joao Alexandre Hentz, conforme Portaria 32/2021, Secretaria de Esportes eLazer;
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· Sra. Simone de Matos, conforme Portaria 348/2022, Secretaria de DesenvolvimentoEconômico;
· Sra. Angela Finkler, conforme Portaria nº 157/2023, Secretaria de agriculturaSustentável e Abastecimento;
· Sra. Rosiane Limberger dos Santos Tonelli, conforme Portaria 120/2022, Secretariade Educação e Cultura;
· Sra. Larissa Antoniolli,conforme Portaria nº 84/2023, Secretaria de Finanças;
· Sr. Angelo Renato Bizinelli Junior, conforme Portaria 32/2021, Secretaria deAssistência Social;
· Sr. Julio Magagnin Valiati, conforme Portaria 325/2023, Secretaria de Obras eServiços Públicos.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Do recebimento

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,pelo(s) fiscal(is) do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimentodas exigências de caráter técnico e administrativo.
7.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação decobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que sereferem a parcela a ser paga.7.1.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contratomediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico eadministrativo.
7.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, ofiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for ocaso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados emconsonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento devalores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestordo contrato.
7.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, àssuas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização nãoatestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuaispendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.7.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços atéque sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas noRecebimento Provisório.7.2.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão detodos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.7.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo comas especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo daaplicação das penalidades.
7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deveráconter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
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necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridadecompetente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequenteaceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) nocumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenhona execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e aeventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento deobrigações, conforme regulamento.7.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pelafiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento dadespesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, porescrito, as respectivas correções;7.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviçosprestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e7.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exatodimensionado pela fiscalização.7.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dosprocedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização egestão.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadee quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaincontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelocontratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento decobrança.7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pelasolidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeitaexecução do contrato.

Liquidação
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo dedez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;b) a data da emissão;c) os dados do contrato, empenho e do órgão contratante;d) o período respectivo de execução do contrato;e) o valor a pagar; ef) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, semônus à contratante;7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçãoda regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada suanotificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçãoou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, porigual período, a critério do contratante.7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, ocontratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidadefiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento aser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir orecebimento de seus créditos.7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias àrescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada aocontratado a ampla defesa.7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularizesua situação.

Prazo de pagamento
7.16. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados dafinalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da InstruçãoNormativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

Forma de pagamento
7.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado.7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para pagamento.
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.
7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidosna legislação vigente.
7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado àapresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
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tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento deLICITAÇÃO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Qualificação Técnica
8.3. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado de comprovação de aptidão paradesempenho de atividade compatível com o objeto da licitação – ATESTADO DECAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, emnome da licitante, em papel timbrado, com carimbo de identificação do assinante,informando e comprovando a licitante (pessoa jurídica) já ter fornecido satisfatoriamenteserviços compatíveis, em características e complexidade operacional equivalentes/similaresa licitadas.
8.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matrizou da filial do fornecedor.8.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação dalegitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia docontrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foiexecutado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 849.600,00 (oitocentos e quarenta enove mil e seiscentos reais) compreendendo o todas as despesas ordinárias diretas eindiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargossociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAA despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões)orçamentária(s):
04.03.04.122.0005.2.014 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 300806.01.12.361.0007.2.027 – 3.3.90.39.77.01 – FR 104 – 299106.01.12.361.0007.2.029 – 3.3.90.39.77.01 – FR 102 – 299306.02.12.365.0008.2.031 – 3.3.90.39.77.01 – FR 103 – 299506.02.12.365.0008.2.036 – 3.3.90.39.77.01 – FR 102 – 2997
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06.06.13.392.0026.2.051 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 301306.06.13.392.0026.2.052 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 301407.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.39.77.02 – FR 303 – 299907.03.10.302.0011.2.062 – 3.3.90.39.77.02 – FR 000 – 300307.03.10.302.0011.2.067 – 3.3.90.39.77.02 – FR 494 – 300607.03.10.302.0011.2.064 – 3.3.90.37.03.02 – FR 303 – 548507.03.10.302.0011.2.067 – 3.3.90.37.03.02 – FR 494 – 548708.02.08.244.0015.2.083 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 301608.02.08.244.0016.2.084 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 301808.03.08.243.0017.6.091 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 302008.04.08.241.0017.2.094 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 302109.02.15.451.0018.2.100 – 3.3.90.39.77.99 – FR 511 – 585410.01.20.606.0019.2.104 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 398411.03.23.695.0022.2.117 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 380611.02.11.333.0021.2.116 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 400212.01.27.812.0023.2.119 – 3.3.90.39.77.99 – FR 3000 – 5622

10.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apósaprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.
Requisições:Secretaria de Administração e Planejamento nº 372/2023Secretaria de Obras e Serviços Públicos nº 53/2023Secretaria de Educação e Cultura nº 371/2023Secretaria de Saúde nº 377/2023Secretaria de Assistência Social nº 361/2023Secretaria de Desenvolvimento Econômico nº 383/2023Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento nº 373/2023Secretaria de Esporte e Lazer nº 386/2023

Medianeira/PR, 25 de outubro de 2023.
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NOCONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(papel timbrado da licitante)

Ao Pregoeiro e Equipe de ApoioPrefeitura Municipal de Medianeira, Estado do ParanáPREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2023

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinado:
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de( ) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nostermos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bemassim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento destasituação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa depequeno porte ou cooperativa.)
( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização dalicitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valoressomados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento comoempresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso seenquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno).

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOSDE HABILITAÇÃO
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade dasinformações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO OOBJETO DA LICITAÇÃO
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:

( ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente aoPREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2023, nas quantidades e nos prazos previstos e que estáciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.

___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTONO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:
( ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nostermos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTONO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021.

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:
( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:
( ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esferade governo, estando apta a contratar com o poder público.
A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios:

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e
2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidopela Controladoria-Geral da União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).
3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos deImprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional deJustiça(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:
( ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linhareta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidorpúblico Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função deconfiança, seja membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridadeligada à contratação.
( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculopor afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aosseguintes agentes públicos do ente licitante:
1.Nome:_____________________________Ente:___________________
2.Nome:_____________________________Ente:___________________

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTONO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:
( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leistrabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos deajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DERESPONSÁVEL

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentoslicitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sobnº ................................................. e CPF nº ........................................................, cujafunção/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc),responsável pela assinatura do contrato.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMASDE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sedena ............................................, através de seu representante legal infra-assinadoDECLARA:
( ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentreelas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contratonenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quantopor intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagensfinanceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento queconstituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrioeconômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objetodeste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores ecolaboradores ajam da mesma forma.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente aeste processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que oContrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: ( ) _____-____
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido dealteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado comointimado nos dados anteriormente fornecidos.
Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023.
___________________________________(Identificação e Assinatura do Representante Legal)(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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ANEXO XIV – MINUTA CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIODE MEDIANEIRA/PR E .......
CONTRATO NºPROCESSO ADMINISTRATIVO N MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NºHOMOLOGAÇÃO:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica dedireito público interno, com sede à Av. José Callegari, nº 647, BairroIpê – CEP 85884-000 – Medianeira - PR, inscrito no CNPJ nº76.206.481/0001-58, neste ato devidamente representado pelo(a)Secretários Municipais infra-assinados, conforme delegação defunções previstas no Decreto, e
CONTRATADO(A): ........., pessoa jurídica de direito privado, com sede à .........,devidamente inscrita no CNPJ sob nº ........., neste ato representadapelo(a) Sr(a). ........., portador(a) do RG nº ......... e inscrito(a) noCPF/MF nº .........
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ..., nas condições estabelecidasno Termo de Referência, conforme abaixo descrito:
FORNECEDOR:CNPJ Nº:
LOTE ITEM UNID. QUANT DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALORTOTAL

VALOR TOTAL
1.2. A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o objeto deste contrato emestrita observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito peloprocesso PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2023.1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo dereferência; o edital da licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dosdocumentos supracitados.1.2. A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência deseu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se osmesmos às normas da Lei nº 14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aquiestabelecidas.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data deassinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n 14.133, de 2021.2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridadecompetente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para aAdministração, permitida a negociação com o contratado.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim comoos prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constamno Termo de Referência (Anexo II do Edital).3.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste instrumento serãode responsabilidade da CONTRATANTE, através de profissionais qualificados edevidamente credenciado pela Secretaria Municipal.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
4.1. O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$ ... (...),daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos valores acimadescritos já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.4.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento da importância contida nesta cláusulacorrerá à conta dos recursos provenientes da dotação orçamentária seguinte:
04.03.04.122.0005.2.014 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 300806.01.12.361.0007.2.027 – 3.3.90.39.77.01 – FR 104 – 299106.01.12.361.0007.2.029 – 3.3.90.39.77.01 – FR 102 – 299306.02.12.365.0008.2.031 – 3.3.90.39.77.01 – FR 103 – 299506.02.12.365.0008.2.036 – 3.3.90.39.77.01 – FR 102 – 299706.06.13.392.0026.2.051 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 301306.06.13.392.0026.2.052 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 301407.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.39.77.02 – FR 303 – 299907.03.10.302.0011.2.062 – 3.3.90.39.77.02 – FR 000 – 300307.03.10.302.0011.2.067 – 3.3.90.39.77.02 – FR 494 – 300607.03.10.302.0011.2.064 – 3.3.90.37.03.02 – FR 303 – 548507.03.10.302.0011.2.067 – 3.3.90.37.03.02 – FR 494 – 548708.02.08.244.0015.2.083 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 301608.02.08.244.0016.2.084 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 301808.03.08.243.0017.6.091 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 302008.04.08.241.0017.2.094 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 302109.02.15.451.0018.2.100 – 3.3.90.39.77.99 – FR 511 – 585410.01.20.606.0019.2.104 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 398411.03.23.695.0022.2.117 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 380611.02.11.333.0021.2.116 – 3.3.90.39.77.99 – FR 000 – 4002
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12.01.27.812.0023.2.119 – 3.3.90.39.77.99 – FR 3000 – 5622
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos aocontratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentesencontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo II do Edital.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO6.1. A execução do objeto deste contrato deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta)dias após ordem de serviço/nota de empenho emitido pela Secretaria responsável pelacontratação, devendo sua execução ser contínua durante toda a vigência contratual.6.2. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, decumprir seus deveres e responsabilidades relativos a execução do objeto contratado, deveráesta comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, paraque, a contratante tome as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitaçãoou não do alegado.6.3. Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito decontratar o fornecimento dos produtos com outro fornecedor, desde que respeitadas ascondições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquerreivindicação, pleito ou reclamação.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um anocontado da data da proposta ofertada pela CONTRATADA.7.2. Após o interregno de um ano, o valor fixado sofrerá atualização monetáriaanualmente, com base no índice acumulado INPC - Índice Nacional de Preços aoConsumidor;7.3. A concessão de reajuste fica vinculado a disponibilidade orçamentária do exercício aque se referir.7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serácontado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.7.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratantepagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando adiferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.7.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, odefinitivo.7.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a serdeterminado pela legislação então em vigor.7.8. Caso o índice estabelecido indique percentual inflacionário negativo, o valorcontratual não sofrerá reajuste monetário.7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novoíndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termoaditivo.
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordocom o contrato e seus anexos;8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadasno objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou emparte, às suas expensas;8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõespelo Contratado;8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaincontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houvercontrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidascabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadasà execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenteimpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução doajuste.8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo dorequerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paraapuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seusanexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço pararepresentá-lo na execução do contrato.9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada peloórgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outropara o exercício da atividade.9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadesuperior;9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas destecontrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade etecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, deacordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todoe qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual peloContratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou dofiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de2021;9.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mêsseguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidaderelativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DívidaAtiva da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ouDistrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelocontrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere aresponsabilidade ao Contratante;9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seusprepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem comoaos documentos relativos à execução do empreendimento.9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas oubens de terceiros.9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o quefor necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dosserviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorialdescritivo ou instrumento congênere.9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização dotrabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou paraaprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixadopelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidasvagas;9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimentodo contrato;9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresfuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostanão seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as normas de segurança do Contratante;9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos locais em que serãorealizados os serviços objetos deste instrumento.9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia etécnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitaçãodos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratadoque: a) der causa à inexecução parcial do contrato;b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;c) der causa à inexecução total do contrato;d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado;e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato;f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas asseguintes sanções:
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº14.133, de 2021);ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar aimposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas ascondutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem comonas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).iv. Multa:a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do Contrato por diaconsecutivo de atraso em relação ao prazo de prestação dos serviços;b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA, por ação,omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas nesteinstrumento;11.3. Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA queterá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importânciacorrespondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº14.133, de 2021)11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentecom a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimentoda comunicação enviada pela autoridade competente.11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nocaput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades deimpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de2021):a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para o Contratante;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientações dos órgãos de controle.
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11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou emoutras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nosmesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos nareferida Lei (art. 159).11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitosprevistos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos osefeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorese sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa domesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade deanálise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por elaaplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas eSuspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos noâmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multaadministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmocontrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmoórgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de2022.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ouantes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.2.3. Indenizações e multas.12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO DO CONTRATO ESUBCONTRATAÇÃO
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13.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física oujurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE.13.2. A CONTRATADA deverá executar pessoalmente o objeto deste contrato, ficandoimpossibilitada de subempreitá-los por qualquer motivo, salvo termo de autorizaçãoexpressamente firmado para esse fim e contendo as obrigações que a CONTRATADA e/ousubcontratada deverá respeitar, sob pena do mesmo ser rescindido de pleno direito, ficandoa CONTRATADA sujeita a pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valordo contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintesda Lei nº 14.133, de 2021.14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado do contrato.14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados porsimples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código deDefesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo,bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
I - Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seusfornecedores e subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padrão de éticadurante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquervantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçãoou na execução de contrato;b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaro processo de licitação ou de execução de contrato;c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visandoestabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, àspessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatórioou afetar a execução do contrato;
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções oufazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com oobjetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, desdeEdital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de oorganismo financeiro multilateral promover inspeção.II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresaou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazodeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquermomento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, empráticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar dalicitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçãopara a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a serfinanciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, medianteadiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por eleformalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos osdocumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bemcomo no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
Para a solução de pendências oriundas deste instrumento contratual, não resolvidas pela viaadministrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Medianeira,Estado do Paraná, com renúncia de outro por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado opresente Contrato, de acordo com o artigo 90, da Lei nº 14.133/21, o qual, depois de lido eachado conforme, é assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e pelastestemunhas abaixo nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para suaaprovação e execução.

Medianeira-PR, data.

Município de Medianeira/PRSecretárioSecretário(a) de ________Contratante
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Representante legalRazão socialContratado
Fiscal de ContratoNome:CPF nº
Testemunha(S)Nome:CPF nº:
Nome:CPF nº:
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